
 
 

 

 

 

 Juntos pela Educação Católica  

  
 

SEPN Quadra 516, Conj D, Lote 09   
Edifício Via Universitas – 4º Andar   
CEP 70.770-524, Brasília-DF 

 (61) 3533-5050 
 

anec.org.br 

 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 19 DE ABRIL DE 2021 (*) 

Altera o art. 5º da Resolução 

CNE/CES nº 5/2018, que institui 

as Diretrizes Curriculares 

Nacionais do Curso de 

Graduação em Direito. 

O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho 

Nacional de Educação, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 

no art. 9º, § 2º, alínea "e", da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a 

redação dada pela Lei nº 9.131, de 25 de novembro de 1995, na Resolução 

CNE/CES nº 5/2018 e no Parecer CNE/CES nº 757/2020, homologado por 

Despacho do Senhor Ministro da Educação, publicado no Diário Oficial da 

União, de 15 de abril de 2021, resolve: 

Art. 1º O art. 5º da Resolução CNE/CES nº 5, de 17 de dezembro de 

2018, que institui as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação 

em Direito, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 5º O curso de graduação em Direito, priorizando a 

interdisciplinaridade e a articulação de saberes, deverá incluir no PPC, 

conteúdos e atividades que atendam às seguintes perspectivas formativas: 

I - Formação geral, que tem por objetivo oferecer ao graduando os 

elementos fundamentais do Direito, em diálogo com as demais expressões do 

conhecimento filosófico e humanístico, das ciências sociais e das novas 

tecnologias da informação, abrangendo estudos que, em atenção ao PPC, 

envolvam saberes de outras áreas formativas, tais como: Antropologia, 

Ciência Política, Economia, Ética, Filosofia, História, Psicologia e Sociologia; 

II - Formação técnico-jurídica, que abrange, além do enfoque 

dogmático, o conhecimento e a aplicação, observadas as peculiaridades 

dos diversos ramos do Direito, de qualquer natureza, estudados 

sistematicamente e contextualizados segundo a sua evolução e aplicação às 

mudanças sociais, econômicas, políticas e culturais do Brasil e suas relações 

internacionais, incluindo-se, necessariamente, dentre outros condizentes com 

o PPC, conteúdos essenciais referentes às áreas de Teoria do Direito, Direito 

Constitucional, Direito Administrativo, Direito Tributário, Direito Penal, Direito 
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Civil, Direito Empresarial, Direito do Trabalho, Direito Internacional, Direito 

Processual; Direito Previdenciário, Direito Financeiro, Direito Digital e Formas 

Consensuais de Solução de Conflitos; e (NR) 

III - Formação prático-profissional, que objetiva a integração entre 

a prática e os conteúdos teóricos desenvolvidos nas demais perspectivas 

formativas, especialmente nas atividades relacionadas com a prática jurídica 

e o TC, além de abranger estudos referentes ao letramento digital, práticas 

remotas mediadas por tecnologias de informação e comunicação. (NR) 

§ 1º As atividades de caráter prático-profissional e a ênfase na 

resolução de problemas devem estar presentes, nos termos definidos no PPC, 

de modo transversal, em todas as três perspectivas formativas. 

§ 2º O PPC incluirá as três perspectivas formativas, considerados os 

domínios estruturantes necessários à formação jurídica, aos problemas 

emergentes e transdisciplinares e aos novos desafios de ensino e pesquisa que 

se estabeleçam para a formação pretendida. 

§ 3º Tendo em vista a diversificação curricular, as IES poderão 

introduzir no PPC conteúdos e componentes curriculares visando desenvolver 

conhecimentos de importância regional, nacional e internacional, bem como 

definir ênfases em determinado(s) campo(s) do Direito e articular novas 

competências e saberes necessários aos novos desafios que se apresentem 

ao mundo do Direito, tais como: Direito Ambiental, Direito Eleitoral, Direito 

Esportivo, Direitos Humanos, Direito do Consumidor, Direito da Criança e do 

Adolescente, Direito Agrário, Direito Cibernético e Direito Portuário." 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 3 de maio de 

2021. 

JOAQUIM JOSÉ SOARES NETO 

Republicada por ter saído no DOU de 20/4/2021, Seção 1, página 74, com 

incorreção no original. 

 

 
Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 

(D.O.U de 23/04/2021, nº 75, Seção 1, p.116) 

 

 


